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Projeto de Lei 12/2023

Autor(a): Executivo Municipal

Assunto: Dispõe e autoriza o Poder Executivo Municipal a permutar a Área 01 com

5.688,69 m?, a Área 02 com 1.561,37 m? e a Área 03 com 327,06 m?, totalizando área

de 7.577,12 m? (sete mil, quinhentos e setenta e sete vírgula doze metros quadrados),

a ser “destacada” da Matrícula 3.887 do RI de Cordeirópolis com o Lote de terreno,

formado pelos lotes nºs 01, 02, 03 e 04 da Matrícula nº 5.801 do RI de Cordeirópolis

do Desmembramento Industrial e Comercial da Área “2 B” do Loteamento Industrial

Pedro Boldrini, para sistema viário, com ressarcimento da diferença à Prefeitura

Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica e dá outras providencias.

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nos termos do art. 101 e art. 123, inciso Ill, alínea “A” do Regimento Interno

desta Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções, realizar estudos e

emitir pareceres especializados, bem como opinar sobre o aspecto constitucional,

legal e regimental das proposições.

Assim, o Projeto de Lei em análise é de autoria do Executivo Municipal e visa

registrar o título de permuta desta área para acerto de sistema viário, regularizar e

corrigir erros materiais quanto à presença do termo “desapropriação”, mediante nota

de exigência do Cartório de Registro de Imóveis de Cordeirópolis

Ademais, adveio o Parecer jurídico, elaborado pelo Ilustre Diretor Jurídico

desta Casa, concluindo pela legalidade do projeto.

Ante o exposto, nos que nos compete avaliar, opinamos pela

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do projeto, sendo a comissão favorável ao

encaminhamento do Projeto ao Plenário, para análise, discussão e votação dos

demais pares.    Câmara Municipal irópolis” 28 de março de 2023.
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